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1.0 Apresentação 

 

O ano de 2020 foi surpreendido pelo infausto surgimento e 
disseminação pandêmica da COVID-19, que abalou sociedades de 
inúmeros países, alcançou a nossa de modo brutal, ocasionou perdas e 
paralisação de todos os tipos de atividade, inclusive alterando 
profundamente os calendários escolares e as atividades educacionais 
(Parecer CNE/CP nº15/2020). 

 
Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou a situação de 

emergência em saúde pública de importância internacional em face da disseminação do novo 
coronavírus SARS-CoV-2, causadora da doença COVID-19. Em nova declaração, de 11 de março de 
2020, a OMS considerou tratar-se de uma pandemia. 

Diante do cenário mundial, o Ministério da Saúde declarou situação de emergência em 
saúde pública de importância nacional, decorrente do novo coronavírus, por meio da Portaria nº 
188, de 3 de fevereiro de 2020. Como consequência, houve a necessidade do isolamento social 
como uma das estratégias para enfrentamento da doença. 

As atividades presenciais foram suspensas na UFVJM em 19 de março de 2020, então 
houve a necessidade de se repensar a oferta dos componentes curriculares de forma não 
presencial. 

O presente documento, portanto, consiste em apresentar a reorganização do Projeto 
Pedagógico do Curso de Graduação em Engenharia Química da UFVJM como marco situacional 
do período excepcional de emergência em saúde pública decorrente da pandemia do novo 
coronavírus em atendimento às legislações vigentes. 

Para a oferta de atividades acadêmicas não presenciais, foram e continuam sendo 
utilizados recursos educacionais digitais, tecnologias de informação e comunicação ou outros 
meios convencionais, nos cursos de graduação da UFVJM, em caráter temporário e excepcional, 
em função da Situação de Emergência em Saúde Pública devido à pandemia da COVID-19 e 
persistência de restrições sanitárias para a presença de todos os estudantes no ambiente escolar. 

As metodologias do processo de ensino e aprendizagem contemplaram nesse período de 
excepcionalidade as atividades síncronas e assíncronas. Incluindo videoaulas, seminários online e 
conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem (como Moodle e 
Google G Suite), orientação de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados nos 
materiais didáticos, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros. 

 
1.1 Da legislação educacional para o período excepcional de Pandemia da COVID-19 
 

Diante do cenário brasileiro frente ao novo coronavírus, o Ministério da Educação exarou, 
entre outros, os seguintes atos normativos: 

- Portaria MEC nº 343, de 17 de março de 2020: dispõe sobre a substituição das aulas presenciais 
por aulas em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus (COVID-
19). Autoriza e declara ser de responsabilidade das instituições a definição das disciplinas que 
poderão ser substituídas, a disponibilização de ferramentas aos alunos que permitam o 
acompanhamento dos conteúdos ofertados bem como a realização de avaliações durante o 
período da autorização que trata a Portaria. Fica vedada a aplicação da substituição de que trata o 
caput aos cursos de Medicina e disciplina em relação às práticas profissionais de estágios e de 
laboratório dos demais cursos. 
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- Portaria MEC nº 345, de 19 de março de 2020: altera a Portaria MEC nº 343, de 17 de março de 
2020, com a seguinte redação “Fica autorizada, em caráter excepcional, a substituição das 
disciplinas presenciais, em andamento, por aulas que utilizem meios e tecnologias de informação 
e comunicação, por instituição de educação superior integrante do sistema federal de ensino, de 
que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017.  Autoriza o curso de 
medicina a substituir apenas as disciplinas teórico-cognitivas do primeiro ao quarto ano do curso. 

- Parecer CNE/CP nº 5, de 28 de abril de 2020: trata da reorganização do calendário escolar e da 
possibilidade de cômputo de atividades não presenciais, para fins de cumprimento de carga 
horária mínima anual, em razão da pandemia da Covid-19. 

- Portaria MEC nº 473, de 12 de maio de 2020: prorroga o prazo previsto no § 1º do art. 1º da 
Portaria nº 343, de 17 de março de 2020. 

- Portaria MEC 544, de 16 de junho de 2020: dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por 
aulas em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus e revoga as 
Portarias MEC nº 343, de 17 de março de 2020, nº 345, de 19 de março de 2020, e nº 473, de 12 
de maio de 2020. 

- Parecer CNE/CP nº 9, de 8 de junho de 2020: é um reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020, que 
tratou da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não 
presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da 
COVID-19. 

- Parecer CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020: estabelece orientações educacionais para a 
realização de aulas e atividades pedagógicas presenciais e não presenciais no contexto da 
pandemia. 

- Parecer CNE/CP nº 15 de 6 de outubro de 2020: apresenta Diretrizes Nacionais para a 
implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece 
normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

- Portaria MEC nº 1.030, de 1º de dezembro de 2020: dispõe sobre o retorno às aulas presenciais 
e sobre caráter excepcional de utilização de recursos educacionais digitais para integralização da 
carga horária das atividades pedagógicas enquanto durar a situação de pandemia do novo 
coronavírus - Covid-19. 

- Portaria MEC 1.038, de 07 de dezembro de 2020: altera a Portaria MEC nº 544, de 16 de junho 
de 2020, que dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por aulas em meio digitais, 
enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus e a Portaria MEC nº 1.030, de 1º de 
dezembro de 2020, que dispõe sobre o retorno às aulas presenciais e sobre caráter excepcional 
de utilização de recursos educacionais digitais para integralização da carga horária das atividades 
pedagógicas, enquanto durar a situação de pandemia do novo coronavírus - Covid-19. 

- Parecer CNE/CP nº 19, de 8 de dezembro de 2020: é um reexame do Parecer CNE/CP nº 15, de 6 
de outubro de 2020, que tratou das Diretrizes Nacionais para a implementação dos dispositivos 
da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais excepcionais a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020. 

- Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro de 2020: institui Diretrizes Nacionais orientadoras 
para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece 
normas educacionais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e 
redes escolares, públicas, privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de calamidade 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
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Paralelo aos trabalhos do Ministério da Educação, o sistema jurídico brasileiro editou a 
Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020, com o objetivo de organizar normas 
excepcionais sobre o ano letivo para o sistema educacional brasileiro, decorrentes das medidas 
para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública. A referida medida provisória 
foi convertida na Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas 
educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecida 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 
2009. 

Após a suspensão dos calendários acadêmicos da UFVJM e visando minimizar os efeitos 
da Pandemia da Covid-19 e seus impactos para o ensino de graduação, Conselhos Superiores e a 
Pró - Reitoria de Graduação estabeleceram as seguintes normativas para a retomada do ensino de 
graduação: 

- Resolução CONSEPE nº 9, de 5 de agosto  de 2020: autoriza, a critério dos colegiados de cursos, a 
oferta de atividades acadêmicas não presenciais, com uso de recursos educacionais digitais, 
tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, validados pelos 
colegiados dos cursos de graduação da UFVJM, em período extemporâneo ao semestre letivo, em 
caráter temporário e excepcional, enquanto durar a Situação de Emergência em Saúde Pública 
devido à pandemia da Covid-19 e persistirem restrições sanitárias para presença dos estudantes 
no ambiente escolar.  

- Resolução CONSEPE nº 12, de 23 setembro de 2020: dispõe sobre o Programa de Apoio 
Pedagógico e Tecnológico ao Ensino Remoto Emergencial nos Cursos de Graduação Presencial da 
UFVJM durante a pandemia do novo coronavírus COVID-19. 

- Instrução Normativa PROGRAD nº 1, de 19 de agosto de 2020: estabelece as normas e diretrizes 
para a realização do estágio obrigatório e não obrigatório exercido de forma presencial ou não 
presencial durante o período de oferta do ensino emergencial extemporâneo nos cursos de 
graduação da UFVJM, em função da situação de excepcionalidade gerada pela pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19). 

 - Resolução CONSU nº 6, de 21 de outubro de 2020: regulamenta a concessão do Auxílio Inclusão 
Digital no âmbito das Pró-Reitorias PROGRAD/PROACE da Universidade Federal dos Vales do 
Jequitinhonha e Mucuri decorrente da oferta de atividades acadêmicas de forma não presencial 
em função da pandemia da COVID-19 e dá outras providências. 

- Resolução CONSEPE nº 01, de 6 de janeiro de 2021: estabelece diretrizes, em caráter temporário 
e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial e híbrida para os cursos de 
graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde pública decorrente da 
pandemia da Covid-19. 
- Instrução Normativa PROGRAD nº 01, de 18 de fevereiro de 2021: estabelece as normas e 
diretrizes, em caráter temporário e excepcional, para a realização do estágio obrigatório e não 
obrigatório exercido de forma presencial ou não presencial pelos discentes regularmente 
matriculados nos cursos de graduação da UFVJM, em função da situação de emergência em saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

- Resolução CONSU nº 02, de 19 de fevereiro de 2021: institui a Política de Acessibilidade Digital 
no âmbito da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM decorrente do 
retorno às atividades acadêmicas de forma não presencial em função da pandemia da COVID-19 e 
dá outras providências. 
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1.2 Breve contexto do impacto da pandemia na UFVJM 

A situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia do novo coronavírus 
resultou na suspensão das atividades acadêmicas presenciais na UFVJM, com impacto direto nos 
calendários acadêmicos de 2020 (exceto dos cursos da Educação a Distância), conforme despacho 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) nº 50, de 19 de março de 2020, a saber: 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), da Universidade 
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, em sua 139ª reunião, 
sendo a 24ª em caráter extraordinário, realizada no dia 19 de março de 
2020, ao tratar sobre o assunto "Discussão e aprovação da suspensão do 
calendário acadêmico de 2020 em função do COVID-19" e demais 
desdobramentos, DEFERIU, por ampla maioria de votos e 1 (uma) 
abstenção, a suspensão de todos os calendários acadêmicos da UFVJM, 
sem exceção (DESPACHO CONSEPE 50/2020). 

Salienta-se que a UFVJM promoveu amplo debate com a comunidade acadêmica para 
amenizar os impactos negativos da suspensão das atividades e, ao mesmo tempo, garantir o 
direito à continuidade do processo de ensino e aprendizagem, o que resultou na aprovação da 
Resolução CONSEPE nº 9, de 5 de agosto de 2020, com início das atividades de ensino em 
21/09/2020 e término em 24/12/2020, totalizando, assim, 80 dias letivos. 

Soma-se a isso, a experiência vivenciada pelos cursos de graduação, desde os grandes 
debates realizados no âmbito dos colegiados dos cursos até a tomada de decisão para a oferta de 
componentes curriculares com o objetivo de prosseguir com a formação dos estudantes. Desse 
modo, tem-se a seguir o item 1.3, que versa sobre a possibilidade de oferta e operacionalização 
de componentes curriculares durante o período extemporâneo 2020/5, os quais possibilitaram 
aos estudantes a continuidade dos estudos e, para alguns, a integralização da carga horária total 
dos seus respectivos cursos, ou seja, a colação de grau. 

 

1.3 A situação do Ensino Remoto Emergencial (ERE) nos cursos de graduação da UFVJM durante 

o Período Extemporâneo 2020/5 

Opção adotada pelo curso: 

(  X  ) Oferta de unidades curriculares teóricas. 

(  X  ) Oferta de práticas profissionais de estágio ou práticas que exijam laboratórios especializados 
no período de 2020/5, nos termos do art. 4º da Resolução CONSEPE nº 9/2020, e os planos de 
trabalho encontram-se registrados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e homologados 
pelo CONSEPE. 

(    ) Oferta de unidades curriculares com carga horária teórica e prática com previsão de oferta  
da carga horária prática após o retorno das atividades presenciais, nos termos do § 3º do art. 3º 
da Resolução CONSEPE nº 9/2020. 

(   ) O curso não ofertou unidades curriculares em 2020/5, conforme Resolução CONSEPE nº 
9/2020. 
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1.3.1 Breve relato do Curso 
 
 O curso de Engenharia Química teve início 2012 e atualmente se apresenta no período de 
2020.1 com oitenta e quatro (84) discentes regulamente matriculados. O curso teve a Renovação 
de Reconhecimento aprovada pelo MEC por meio da Portaria SERES/MEC nº 111, de 04/02/2021, 
D.O.U. nº 25, seção 1, pág. 136, de 05/02/2021. Atuam como coordenador e vice- coordenador do 
curso os respectivos professores, Rogério Melo e José Izaquiel Santos da Silva, ambos com forma-
ção na área de Engenharia Química (Portaria n° 1.752, de 21 de agosto de 2020; Portaria n° 1.754, 
de 21 de agosto de 2020). 

O curso de Engenharia Química ofertou disciplinas no período de 2020/5, com carga 
horárias teóricas e teóricas/práticas, sendo as práticas adaptadas para o ensino remoto, 
atendendo as expectativas e necessidades dos discentes do curso. Na Tabela 1, seguem as 
unidades curriculares aprovadas na 87ª Reunião em caráter ordinário do colegiado do curso de 
Eng. Química, que deliberou pela oferta de dez (10) unidades curriculares e seus respectivos 
docentes, para atendimento aos discentes do curso no período 2020/5.  

Entretanto, o curso de Engenharia Química está empenhado no aprimoramento e 
aplicação de metodologias pedagógicas para adequação ao ensino remoto no cenário existente 
ou enquanto dure a pandemia de COVID-19. O curso considera imprescindível a necessidade de 
atividades práticas presenciais para a formação técnica do seu egresso; portanto, para suprir a 
necessidade de carga horárias práticas, nas unidades curriculares, foram adaptadas para os 
períodos de ensino remoto as aulas síncronas e assíncronas, utilizando-se as seguintes 
ferramentas: simulação computacional e/ou videoaulas demonstrativas dos experimentos 
práticos profissionais, principalmente para aqueles conteúdos que exigem aulas em laboratórios 
especializados. 

 

Tabela 1. Unidades curriculares lecionadas no período 2020/5 e seus respectivos docentes 

Códigos Unidades curriculares Docentes 

ENQ103 TERMODINÂMICA II Prof. Dr. José Izaquiel Santos da Silva 

ENQ201 TRANSFERÊNCIA DE MASSA Prof. Dr. Rogério Alexandre A. de Melo 

CTD341 TRATAMENTO DE ÁGUA E EFLUENTES Profa. Dra. Débora Vilela Franco 

ENQ202 REATORES QUÍMICOS II Profa. Dra. Sandra Matias Damasceno 

ENG302 GESTÃO E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE Profa. Dra. Débora Vilela Franco 

ENG202 INSTRUMENTAÇÃO E CONTROLE DE 
PROCESSOS 

Profa. Dra. Anamaria de Oliveira 
Cardoso 

ENQ401 ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO Prof. Dr. João Vinícios W. Silveira 
Prof. Dra. Sandra Matias Damasceno 

ENQ304 PLANEJAMENTO E PROJETO DE 
INDÚSTRIAS QUÍMICAS II 

Prof. Dr. Matheus Henrique Granzotto 

ENQ519* INTRODUÇÃO AOS MÉTODOS 
ELETROQUÍMICOS DE ANÁLISE 

Prof. Dr. Lucas Franco Ferreira 

ENQ516* TINTAS INDUSTRIAIS Profa. Dra. Flaviana Tavares V. Teixeira 

 Os componentes curriculares listados na Tabela 1 são partes integrantes do curso e foram 
ofertados para atendimentos aos discentes do curso de Engenharia Química e dos respectivos 
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cursos das áreas tecnológicas da UFVJM. Sendo as respectivas unidades curriculares de código 
ENQ519* e ENQ516* eletivas do curso. 

Os docentes participantes relataram que a experiência foi enriquecedora, válida, devido à 
utilização de novas metodologias e possibilidades para transferência do conhecimento na área de 
ensino de Engenharia.  

Os Planos de Ensino/Trabalho das unidades curriculares listadas na Tabela 1 estão 
apensados ao sistema e-campus e em função da Portaria MEC nº 544, quando da oferta no 
período 2020/5, Remoto Emergencial, também são apresentados no item 8.0 (anexo I) deste 
documento. 
 
2.0 A retomada dos semestres letivos regulares 2020/1 e 2020/2 por meio de atividades 
acadêmicas não presenciais e híbridas: a regulamentação dos PPCs nos termos da Resolução 
CNE/CP nº 2/2020 

De 10 a 13 de novembro de 2020, a Pró-Reitoria de Graduação promoveu rodas de 
conversa com as 11 unidades acadêmicas da UFVJM para debater o novo calendário acadêmico e 
proposta de ensino não presencial e/ou híbrido, além das discussões no Conselho de Graduação, 
o que resultou na Resolução CONSEPE nº 1/2021 e aprovação do calendário letivo regular com: 
2020/1, de 01/02/2021 a 18/05/2021; 2020/2, de 14/06 a 23/09 de 2021; 2021/1, com previsão 
de início em 18/10/2021. 

As decisões acima encontraram base legal no art. 3º da Lei nº 14.040/2020, conforme 
explicitado nos parágrafos do art. 26 da Resolução CNE/CP nº 2/2020: 

[...] 
§ 3º As IES, no âmbito de sua autonomia e observada o disposto nos 
Pareceres CNE/CP nº 5 e CNE/CP nº 11/2020 e na Lei nº 14.040/2020, 
poderão: 
I –adotar a substituição de disciplinas presenciais por aulas não 
presenciais; 

II –adotar a substituição de atividades presenciais relacionadas à 
avaliação, processo seletivo, Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e 
aulas de laboratório, por atividades não presenciais, considerando o 
modelo de mediação de tecnologias digitais de informação e 
comunicação adequado à infraestrutura e interação necessárias; 

III –regulamentar as atividades complementares de extensão, bem como 
o TCC; 

IV –organizar o funcionamento de seus laboratórios e atividades 
preponderantemente práticas em conformidade com a realidade local; 

V –adotar atividades não presenciais de etapas de práticas e estágios, 
resguardando aquelas de imprescindível presencialidade, enviando à 
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) ou ao 
órgão de regulação do sistema de ensino ao qual a IES está vinculada, os 
cursos, disciplinas, etapas, metodologias adotadas, recursos de 
infraestrutura tecnológica disponíveis às interações práticas ou 
laboratoriais a distância; 

VI –adotar a oferta na modalidade a distância ou não presencial às 
disciplinas teórico-cognitivas dos cursos; 
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VII –supervisionar estágios e práticas profissionais na exata medida das 
possibilidades de ferramentas disponíveis; 
VIII –definir a realização das avaliações na forma não presencial; 
IX –adotar regime domiciliar para alunos que testarem positivo para 
COVID-19 ou que sejam do grupo de risco; 
X –organizar processo de capacitação de docentes para o aprendizado a 
distância ou não presencial; 
XI –implementar teletrabalho para coordenadores, professores e 
colaboradores; 
XII –proceder ao atendimento ao público dentro das normas de 
segurança editadas pelas autoridades públicas e com espeque em 
referências internacionais; 
XIII –divulgar a estrutura de seus processos seletivos na forma não 
presencial, totalmente digital; 
XIV –reorganizar os ambientes virtuais de aprendizagem e outras 
tecnologias disponíveis nas IES para atendimento do disposto nos 
currículos de cada curso; 
XV –realizar atividades on-line síncronas, de acordo com a disponibilidade 
tecnológica; 
XVI –ofertar atividades on-line assíncronas, de acordo com a 
disponibilidade tecnológica; 
XVII–realizar avaliações e outras atividades de reforço ao aprendizado, 
on-line ou por meio de material impresso entregues ao final do período 
de suspensão das aulas; 
XVIII –utilizar mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 
Instagram, etc.) para estimular e orientar estudos e projetos; e 
XIX –utilizar mídias sociais, laboratórios e equipamentos virtuais e 
tecnologias de interação para o desenvolvimento e oferta de etapas de 
atividades de estágios e outras práticas acadêmicas vinculadas, inclusive, 
à extensão. 
§ 4º Na possibilidade de atendimento ao disposto no parágrafo anterior, 
as IES deverão organizar novos projetos pedagógicos curriculares, 
descrevendo e justificando o conjunto de medidas adotadas, 
especialmente as referentes às atividades práticas e etapas de estágio e 
outras atividades acadêmicas, sob a responsabilidade das coordenações 
de cursos (BRASIL, CNE, 2020, p.10-11 ). 

Diante do exposto, a reorganização dos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) de 
graduação da UFVJM alinha-se à exigência prevista na Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro 
de 2020, e propõe preservar os padrões de qualidade essenciais a todos os cursos de graduação 
no processo formativo dos estudantes submetidos à norma de ensino remoto e híbrido, que 
compreendam atividades não presenciais mediadas por tecnologias digitais de comunicação e de 
informação. A proposta visa, em especial, resguardar a saúde de toda a comunidade acadêmica 
enquanto perdurar a situação de emergência em saúde pública decorrente da COVID-19. 

2.1 A proposta pedagógica para a oferta de atividades acadêmicas de forma não presencial e 
híbrida  

O período extemporâneo foi marcado pela oferta de componentes curriculares apenas de 
forma remota e voluntária. Já a retomada do semestre letivo regular 2020/1, suspenso em março 
de 2020, pode prever a retomada gradual das atividades presenciais, conforme legislação vigente. 
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Nesse contexto, a proposta pedagógica e as metodologias empregadas nas aulas 
presenciais foram adaptadas para a forma de atividades não presenciais e híbridas, em 
conformidade com os Decretos Municipais de todas as cidades em que há campus da UFVJM: 
Diamantina, Unaí, Teófilo Otoni e Janaúba.  

A Resolução CNE CP 2/2020 prevê, entre outros: 

  [...] 

Art. 31. No âmbito dos sistemas de ensino federal, estadual, distrital e 
municipal, bem como nas secretarias de educação e nas instituições 
escolares públicas, privadas, comunitárias e confessionais, as atividades 
pedagógicas não presenciais de que trata esta Resolução poderão ser 
utilizadas em caráter excepcional, para integralização da carga horária 
das atividades pedagógicas, no cumprimento das medidas para 
enfrentamento da pandemia da COVID-19 estabelecidas em protocolos 
de biossegurança. Parágrafo único. As atividades pedagógicas não 
presenciais poderão ser utilizadas de forma integral nos casos de: I - 
suspensão das atividades letivas presenciais por determinação das 
autoridades locais; e II - condições sanitárias locais que tragam riscos à 
segurança das atividades letivas presenciais (BRASIL, 2020, p. 12). 

Dessa forma, a Resolução nº 1, de 06 de janeiro de 2021, do Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão da UFVJM, estabelece diretrizes, em caráter temporário e excepcional de atividades 
acadêmicas de forma não presencial e híbrida para os cursos de graduação da UFVJM, em razão 
da situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. Em seu 
Artigo 1o, consta que: 

§9º Em situações excepcionais, para os cursos em que ocorre a 
impossibilidade da realização de aulas práticas na forma não presencial, 
será permitida a oferta de atividades estritamente práticas de forma 
presencial, conforme diretrizes desta Resolução e da Comissão de 
Biossegurança, mediante justificativa elaborada pela Coordenação de 
Curso e aprovada pela Pró-Reitoria de Graduação.  

Diante dessa publicação, para fins de análise pela DEN/PROGRAD e CPBio, a Coordenação 
de Curso fica responsável por enviar a justificativa de realização de práticas presenciais para a 
Diretoria de Ensino, contendo as seguintes informações: 

 
1) Identificação da situação excepcional e justificativa pedagógica para oferta presencial, 

incluindo dados da disciplina e carga horária prática a ser ofertada (total e por aula); 
2) Plano de Contingência para as práticas presenciais, detalhando ambiente físico (espaço 

em m2), número de alunos, tipo de ventilação, postos de trabalho, natureza das 
atividades a serem realizadas e medidas de biossegurança a serem aplicadas 
(preferencialmente apresentadas em forma de POPs); 

3) Alvará sanitário, para o caso de clínicas/ambulatórios; 
4) Situação do município quanto à permissão para atividades acadêmicas presenciais 

(Decreto Municipal/Acordo Estadual vigente), conforme Portaria MEC 1.038, de 07 de 
dezembro de 2020. 

 
Especificamente para os cursos de Medicina, em conformidade com a Portaria MEC nº 

1030/2020 (§ 4º, art. 2º), a Resolução CONSEPE UFVJM nº 1/2021, em seu artigo 1º, §3º, 
estabelece que: “fica autorizada a oferta de unidades curriculares teórico-cognitivas do primeiro 
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ao quarto ano do curso e ao internato, conforme disciplinado pelo CNE”. 
 
3.0 A organização curricular para as atividades acadêmicas de forma não presencial e híbrida  

Para a oferta de componentes curriculares em 2020/5, período extemporâneo, os 
docentes foram consultados em relação a componentes curriculares que desejariam ofertar. Os 
docentes que ofertaram componentes curriculares elaboraram um plano de ensino adaptado 
para as atividades remotas. Os componentes curriculares ofertados foram enviados ao Ministério 
da Educação em até 15 dias após o início das atividades. 

Com a retomada dos semestres letivos regulares do ano letivo 2020 afetado pela 
pandemia, houve necessidade de reorganização interna no que diz respeito à oferta dos 
componentes curriculares que, conforme mencionado anteriormente, a maioria continuou sendo 
ofertada de forma remota e a metodologia de ensino adaptada para esse fim. 

3.1. Quanto aos componentes curriculares 

As unidades curriculares teóricas ou teóricas-práticas serão ministradas de forma remota 
e/ou híbrida durante os semestres letivos regulares 2020/1 e 2020/2. O docente deverá 
apresentar a proposta de execução das unidades curriculares com carga horária teórico-prática 
contidas no plano de oferta 2020/1, cabendo análise e aprovação pelo Colegiado de Curso. 

Nos casos em que a parte prática ou unidades curriculares essencialmente práticas não 
possam ser ministradas de forma remota nem presencial, a unidade curricular ficará aberta no 
sistema e-Campus até que seja possível sua realização, que será regulamentada no âmbito da 
PROGRAD. 

Em situações excepcionais, será permitida a oferta de atividades estritamente práticas de 
forma presencial, conforme diretrizes desta Resolução e da Comissão de biossegurança, mediante 
justificativa elaborada pela Coordenação de Curso e aprovada pela Pró-Reitoria de Graduação - 
PROGRAD.  

 

3.2. Estrutura curricular do curso por período 

A estrutura curricular do curso de Engenharia Química é composta pela base do curso BCT 
(Bacharel em Ciências e Tecnologia), iniciando-se a oferta de forma remota no terceiro (3º) 
período com a unidade curricular de código ENQ101 – Introdução a Processos e Indústrias 
Químicas e outras específicas a partir do quinto (5º) período, como segue em destaque no quadro 
1.0 e 1.1, para os componentes curriculares que compõem o curso. 
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 Quadro 1.0. Componentes curriculares do curso de Eng. Química 

 

1 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da Estrutura 
Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

CTD170 Introdução às Engenharias * * 

CTD112 Álgebra Linear * * 

CTD110 Funções de Uma Variável * * 

CTD150 Biologia Celular * * 

CTD16- Comunicação, linguagens, 
Informação e Humanidades I * * 

* = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Bacharelado em 
Ciências e Tecnologia. 

 

 

 

2 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da Estrutura 
Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

CTD111 Funções de Várias Variáveis * * 

CTD120 Fenômenos Mecânicos * * 

CTD130 Química Tecnológica I * * 

CTD16-- Comunicação, Linguagens, 
Informação e Humanidades II * * 

CTD140 Linguagens de Programação * * 

CTD111 Funções de Várias Variáveis * * 

* = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Bacharelado em 
Ciências e Tecnologia. 
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3 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da Estrutura 
Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

CTD114 Equações Diferenciais e Integrais * * 

CTD122 Fenômenos Térmicos e Ópticos * * 

CTD131 Química Tecnológica II * * 

CTD16- Comunicação, Linguagens, 
Informação e Humanidades III * * 

CTD132 Bioquímica * * 

CTD141 Algoritmos e Programação * * 

ENQ101 Introdução a Processos e Indústrias 
Químicas 

ENQ101 Introdução a Processos e Indústrias 
Químicas 

* = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Bacharelado em 
Ciências e Tecnologia. 

 
 
 

4 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da Estrutura 
Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

CTD113 Probabilidade e Estatística * * 

CTD121 Fenômenos Eletromagnéticos * * 

CTD133 Físico-Química * * 

CTD134 Mecânica dos Fluidos * * 

CTD142 Desenho e Projeto para Computador * * 

CTD151 Microbiologia * * 

CTD232  Química Tecnológica III  * * 

* = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Bacharelado em 
Ciências e Tecnologia. 
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5 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da 
Estrutura Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

CTD171  Gestão para a Sustentabilidade  * * 

CTD209  Termodinâmica  CTD209 Termodinâmica 

CTD211  Ciência e Tecnologia dos Materiais  * * 

CTD229  Química Analítica Qualitativa  CTD229 Química Analítica Qualitativa 

CTD 328  Mecânica dos Sólidos  * * 

ENQ102  Química Inorgânica  * * 

* = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Bacharelado em 
Ciências e Tecnologia. 

 

 

6 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da 
Estrutura Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

CTD204  Cálculo Numérico  * * 

CTD230  Química Analítica Quantitativa  CTD230 Química Analítica Quantitativa  

CTD309  Eletrotécnica  * * 

CTD311  Fenômenos de Calor  CTD311  Fenômenos de Calor  

ENG101  Operações Unitárias I  ENG101  Operações Unitárias I  

ENQ103  Termodinâmica II  ENQ103  Termodinâmica II  

* = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Bacharelado em 
Ciências e Tecnologia. 
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7 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da 
Estrutura Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

CTD302  Reatores Químicos  CTD302  Reatores Químicos  

CTD339  Resistência dos Materiais  * * 

CTD341  Tratamento de Águas e Efluentes  CTD341  Tratamento de Águas e Efluentes  

ENG102  Operações Unitárias II  ENG102  Operações Unitárias II  

ENQ201  Transferência de Massa  ENQ201  Transferência de Massa  

ENG104  Laboratório de Engenharia I  ENG104  Laboratório de Engenharia I  

* = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Bacharelado em 
Ciências e Tecnologia. 

 

 

 

8 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da 
Estrutura Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

ENG103  Operações Unitárias III  ENG103  Operações Unitárias III  

ENG201  Engenharia Bioquímica  ** ** 

ENQ104  Corrosão  *** *** 

ENQ202  Reatores Químicos II  ENQ202  Reatores Químicos II  

ENQ203  Modelagem e Simulação de Proces-
sos Químicos  

ENQ203  Modelagem e Simulação de Proces-
sos Químicos  

ENQ301  Laboratório de Engenharia Química 
I  

ENQ301  Laboratório de Engenharia Química 
I  

** = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Engenharia de 
Alimentos. 
*** = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Engenharia de 
Mecânica. 
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9 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da 
Estrutura Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

CTD324  Engenharia Econômica  ** ** 

ENG202  Instrumentação e Controle de Pro-
cessos  

ENG202  Instrumentação e Controle de Pro-
cessos  

ENG301  Ética e Legislação Profissional  ** ** 

ENG302  Gestão e Avaliação da Qualidade  ENG302  Gestão e Avaliação da Qualidade  

ENQ302  Laboratório de Engenharia Química 
II  

ENQ302  Laboratório de Engenharia Química 
II  

ENQ303  Planejamento e Projeto de Indús-
trias Químicas I  

ENQ303  Planejamento e Projeto de Indús-
trias Químicas I  

** = Operacionalização da unidade curricular é de responsabilidade do Curso de Engenharia de 
Alimentos. 

 
 
 
 

10 Período/Semestre 

Códigos Componente curricular da 
Estrutura Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

ENQ304  Planejamento e Projeto de Indús-
trias Químicas II  

ENQ304  Planejamento e Projeto de Indús-
trias Químicas II  

ENQ401  Estágio Curricular Supervisionado  ENQ401  Estágio Curricular Supervisionado  
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No quadro 1.1 são listadas as unidades curriculares eletivas do curso, lecionadas a partir 
de 2011. Para o semestre 2020.1 foram ofertadas quatro (4) letivas; sendo que, a de código 
ENQ508 não teve discentes matriculados. 

Quadro 1.1. Componentes unidades curriculares eletivas do curso de Eng. Química 

Eletivas em 2020/1  

Códigos Componente curricular da 
Estrutura Curricular 

Componentes ofertados em 2020/1 no ano 
civil 2021 

ENQ516 Tintas Industriais ENQ516 Tintas Industriais  

CTD231 Ciências e tecnologia de 
Polímeros 

CTD231 - Ciências e Tecnologia de 
Polímeros 

ENQ514 Simuladores de processos 
químicos 

ENQ514 Simuladores de processos 
químicos  

ENQ508 Análise e otimização de 
processos industriais 

ENQ508 Análise e otimização de processos 
industriais 

ENQ523 Indústria siderúrgica  * * 

ENQ524 Indústria química de explosivos  * * 

ENQ515 Introdução aos métodos 
cromatográficos 

* * 

ENQ506 Petróleo e gás * * 

ENQ507 Tecnologia de fertilizantes  * * 

ENQ512 Tecnologia em biocombustíveis * * 

ENQ514 Simuladores e processos 
químicos  

* * 

ENQ510 Tópicos especiais em 
monitoramento ambiental 

* * 

ENQ518 Cinética química para 
engenharia  

* * 

ENQ519 Introdução aos métodos 
eletroquímicos de análises  

* * 

ENQ509 Técnicas de resolução de 
problemas de engenharia 

* * 

ENQ504 Tópicos em produção de açúcar 
e álcool 

* * 

ENQ511 Introdução á nanotecnologia  * * 
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ENQ517 Introdução á segurança do 
trabalho de processos industriais 

* * 

ENQ510 Tópicos especiais em 
monitoramento ambiental 

* * 

ENQ502 Tópicos especiais em secagem  * * 

ENQ501 Processos de separação por 
membranas  

* * 

ENQ503 Tópicos em petroquímica  * * 

CTD217 Planejamento ambiental  * * 

ENG401 Química analítica instrumental  * * 

Unidades curriculares eletivas operacionalizadas pela coordenação do curso de Eng. Química no 
período 2020.1 
* = Outras unidades curriculares eletivas existentes no curso e não ofertadas em 2020.1. 
Obs: A disciplina de código ENQ508 foi ofertada 2020.1 e não houve alunos inscritos 
(matriculados). 

 
Os planos de ensino das unidades curriculares apresentadas nos respectivos Quadros 1.0 

e 1.1, relativo ao semestre 2020/1, são apresentados no anexo II. 

3.3 Das atividades práticas, do estágio e outras atividades acadêmicas 

Descrever e justificar o conjunto de medidas adotadas para a realização das seguintes atividades: 

➢  Práticas Profissionais Específicas (laboratórios especializados, clínicas e Ambulatórios) 
Para o período remoto as unidades curriculares do curso de Engenharia Química que 
possuem aulas práticas foram ofertadas de forma online, remotas, em formato de aulas 
práticas gravadas ou vídeo aulas, possibilitando a conversão em aulas teóricas, 
objetivando a finalização do semestre e inicio do subsequente. 

 
➢ Estágio Curricular Supervisionado 
A disciplina estágio supervisionado no curso de Engenharia Química, esta norteada pela 

Instrução Normativa Prograd nº 01, de 18 de fevereiro de 2021 e pela Resolução nº 05/ICT, de 29 
de outubro de 2020, baseada na Lei nº 11.788, de 25/09/2008, que regulamenta os estágios 
estudantis. 

Entretanto, devido à situação de Pandemia no país, Resoluções, Instruções Normativas e 
outras regulamentações relativas ao Estágio Curricular Supervisionado podem sofrer alterações a 
partir de definições de Conselhos Superiores. 

 
➢ Trabalho de Conclusão de Curso -  TCC 

São realizados nos termos da Resolução CONSEPE nº 01, de 06 de janeiro de 2021, através 
webconferência dentro dos períodos remotos de ensino, para os discentes matriculados na 
unidade curricular ENQ304 (Planejamento e Projeto de Indústrias Químicas II), ofertada de forma 
remota. As apresentações do TCC em Engenharia Química ocorrem através de seminários com 
arguições do comitê avaliador, ambos de forma síncrona para o momento pandêmico/remoto. 
Todo processo da gestão do TCC está regulamentado através da Resolução nº. 12/ICT, de 15 de 
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dezembro de 2020, que estabelece as normas para o Trabalho de Conclusão de Curso do curso de 
Engenharia Química. 

 
➢ Atividades complementares (AC) ou Atividades Acadêmico-Científico-Culturais (AACC) 

As atividades acontecem de forma regular dentro do Curso de Engenharia Química, sendo 
regulamentadas nos termos da Resolução CONSEPE nº 01, de 06 de janeiro de 2021 e Resolução nº 
06/ICT, de 29 de outubro de 2020, que estabelece as normas para as Atividades Complementares 
do Curso de Engenharia Química. 

Como regulamentado na Resolução n° 06 de 29/10/20, o discente receberá um e-mail da 
secretaria com as instruções para o preenchimento e entrega do relatório de Atividades 
Complementares e seus comprovantes, certificados outros e/documentos. Essa documentação 
será avaliada através de uma comissão avaliadora que vai estabelecer as horas das atividades 
complementares realizadas pelo discente que apresentou a solicitação. Todos os documentos 
recebidos dos discentes são incluídos em um processo SEI aberto na unidade da coordenação. 
Após a comissão avaliadora emitir parecer sobre as horas complementares, a Coordenação faz o 
lançamento dessas notas atribuídas através do sistema e-campus. Em caso de parecer 
desfavorável o discente receberá o comunicado através de e-mail da coordenação; para ajuste na 
documenta apresentada, dando na sequencia um novo andamento ao processo solicitado.  

 
3.4 Quanto aos Planos de Ensino 

 Os planos de ensino dos componentes curriculares ofertados (2020/1, 2020/2 e 2021/1) 
deverão ser elaborados, anexados, contendo os itens: objetivos, ementa, bibliografia (básica, 
complementar e referência aberta), conteúdos programáticos, metodologia e ferramentas digitais 
utilizadas, assim como o cômputo da carga horária, com observação à compatibilidade das 
atividades pedagógicas ofertadas, o número de horas correspondentes e os critérios de avaliação. 
Deverá constar no Plano de Ensino a carga horária prática a ser executada remotamente. 

4.0 Das estratégias avaliativas do processo de ensino e aprendizagem durante o período de 
realização das atividades acadêmicas de forma não presencial e híbrida 

De acordo com a Resolução CONSEPE nº 11/2019, apresentamos abaixo a concepção do 
processo avaliativo na UFVJM: 

Em consonância com a legislação educacional vigente, o processo de avaliação 
compreende dimensão importante da trajetória acadêmica, sendo realizado de modo processual, 
contextual e formativo, com predominância dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos. 

Possibilita, desse modo, não só a proficiência em termos de conteúdo, outrossim, permite 
a verificação do desenvolvimento de competências, conhecimentos, habilidades e atitudes, 
possibilitando intervenções necessárias para garantir a efetividade do processo ensino-
aprendizagem. 

Assim, neste momento emergencial, a Resolução CNE/CP nº 2/2020 prevê a possibilidade 
de substituir as atividades presenciais de avaliação por atividades de forma não presencial, 
utilizando-se da mediação de tecnologias digitais de informação e comunicação conforme 
infraestrutura e interação necessárias. 
  Nesse sentido, o curso de graduação em Engenharia Química adota as seguintes 
estratégias avaliativas: testes, provas, webnários trabalhos e outras atividades de forma online, 
via webconferência, para o crescimento do discente. Visto a necessidade do momento transitório 
da pandemia de COVID-19. Ressalta-se também o crescimento e o empenho dos docentes frente 
aos desafios encontrados para o desenvolvimento do trabalho de ensino-aprendizagem. Entre os 
desafios para o ensino – aprendizagem, temos o congestionamento/problemas com o uso de 
internet e/ou falta dessa tecnologia; bem como outras questões adversas, como a condição que o 
discente pode se encontrar para assistir as aulas. Porém, apesar das dificuldades vivenciadas na 
região do vale do Jequitinhonha e Mucuri, ocorrem avanços. 
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5.0 Dos recursos de infraestrutura tecnológica disponível para execução das atividades 
acadêmicas de forma não presencial e híbrida, programas de apoio ao discente e 
desenvolvimento docente 

Em 26/08/2020, foi aprovada a retomada dos Projetos de Apoio ao Ensino (PROAE), Edital 
PROAE nº 10/2019, na 67º reunião extraordinária do CONGRAD, via conferência web com todos 
os campi, na qual deliberou-se pelo encaminhamento seguinte: "Primeiro consultar os docentes 
sobre a viabilidade do prosseguimento do seu projeto de forma remota durante o período 
extemporâneo. Em caso de não continuidade, foi reservado o direito de permanência do projeto 
quando o calendário regular for retomado, caso seja possível. Não sendo possível, seria aberto 
um edital para demanda induzida para o restante de bolsas". Então, a bolsa foi concedida no 
período compreendido entre 26/08/2019 a 24/12/2020, com pagamento proporcional das 
semanas letivas, nos meses que abrangeram período de recesso.  

Ainda assim, para o prosseguimento das atividades acadêmicas de forma não presencial, 
houve disponibilização de laboratórios de informática nos cinco campi e em polos de Educação a 
Distância; Programas Institucionais de Ensino: Programa Monitoria Remota e Programa de Apoio 
ao Ensino de Graduação (com bolsas); Programas de Iniciação à Docência PIBID e Residência 
Pedagógica; Programa de Educação Tutorial - PET; empréstimo de computadores para 
professores; capacitações e seminários promovidos pelo Programa de Formação Pedagógica 
Continuada para a Docência FORPED/UFVJM; capacitações e rodas de conversas organizadas e 
executadas pela Diretoria de Educação Aberta e a Distância (DEAD) em parceria com a PROGRAD; 
disponibilização de recurso financeiro para auxílio inclusão digital; aprovação da Política de 
Acessibilidade Digital por meio da Resolução CONSU nº 02  , de 19 de janeiro de 2021. 

Destaca-se que a UFVJM aderiu ao projeto “Alunos Conectados”, da Rede Nacional de 
Pesquisa do Ministério da Educação (RNP/MEC), com o objetivo de viabilizar conectividade a 
estudantes com vulnerabilidade socioeconômica. 

O curso de Engenharia química destaca-se pela ótima estrutura laboratorial e com apoio 
dos técnicos responsáveis, foi possível agendar e realizar, para algumas unidades curriculares, 
gravações de aulas práticas para discussão e posterior disponibilização aos discentes durante o 
período de pandemia. 

 

6.0 Da avaliação do desenvolvimento das atividades não presenciais 

De acordo com os termos da Resolução CONSEPE nº 9/2020, foi criado um Instrumento 
de Avaliação de Ensino específico para o período do calendário suplementar. Nesse contexto, o 
instrumento foi criado e denominado de Instrumento de Avaliação do Ensino Remoto - IAER. A 
PROGRAD disponibilizou o formulário eletrônico com as questões para os estudantes e docentes 
antes do término do semestre extemporâneo, para que os mesmos pudessem registrar suas 
experiências.  

Os resultados brutos do IAER (do docente e do estudante) referentes ao período 2020/5 
encontram-se na forma de gráficos e estão disponíveis no link: 
http://www.ufvjm.edu.br/prograd/component/content/article/34-cat-destaques/1147-iaer.html 

A Resolução CONSEPE nº 1/2021 apresenta os mesmos termos apontando para uma 
avaliação específica do ensino durante a oferta de atividades não presenciais e híbridas. 

 
No entanto, para o curso de Engenharia Química, as estratégias avaliativas adotadas no 

âmbito do Curso para as unidades curriculares relacionadas estão inseridas na RESOLUÇÃO CON-
SEPE Nº. 11, DE 11 DE ABRIL DE 2019. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
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oferta de atividades acadêmicas não presenciais, com uso de recursos educacionais digitais, tecnologias de 
informação e comunicação ou outros meios convencionais, validados pelos colegiados dos cursos de 
graduação da UFVJM, em período extemporâneo ao semestre letivo, em caráter temporário e excepcional, 
enquanto durar a Situação de Emergência em Saúde Pública devido à pandemia da Covid-19 e persistirem 
restrições sanitárias para presença dos estudantes no ambiente escolar. Disponível em: 
http://www.ufvjm.edu.br/formularios/cat_view/430-/479-/487-/637-
.html?lang=pt_BR.utf8%2C+pt_BR.UT&start=20 
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.html?lang=pt_BR.utf8%2C+pt_BR.UT&start=10 
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UFVJM, em função da situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 
Disponível no link: http://ufvjm.edu.br/prograd/convenios.html 
UFVJM, CONSU, Resolução nº 02, de 19 de fevereiro de 2021: Institui a Política de Acessibilidade Digital no 
âmbito da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM decorrente do retorno às 
atividades acadêmicas de forma não presencial em função da pandemia da COVID-19 e dá outras 
providências. Disponível em: http://www.ufvjm.edu.br/formularios/cat_view/430-/431-/436-/703-
.html?lang=pt_BR.utf8%2C+pt_BR.UT 
 
RESOLUÇÃO CONSU Nº 6 DE 21 DE OUTUBRO DE 2020. Regulamenta a concessão do Auxílio Inclusão Digital 
no âmbito das Pró-reitorias PROGRAD/PROACE da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e 
Mucuri decorrente da oferta de atividades acadêmicas de forma não presencial em função da pandemia da 
COVID-19 e dá outras providências. Disponível no link: 
http://www.ufvjm.edu.br/formularios/cat_view/430-/431-/436-/629-.html?lang=pt_BR.utf8%2C+pt_BR.UT 
 
RESOLUÇÃO CONSU Nº 05 DE 02 DE OUTUBRO DE 2020. Altera a Resolução Consu nº 04, de 19 de agosto 
de 2020, que Institui e Regulamenta o Auxílio Emergencial Especial do Programa de Assistência Estudantil 
da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM decorrente da suspensão das 
atividades acadêmicas em função da pandemia do Coronavírus e dá outras providências. Disponível no link: 
http://www.ufvjm.edu.br/formularios/cat_view/430-/431-/436-/629-.html?lang=pt_BR.utf8%2C+pt_BR.UT 
 

UFVJM, Programa Monitoria Remota. Disponível no link: 
http://www.ufvjm.edu.br/prograd/component/content/article/1130-monitoriaremota.html 
 
UFVJM, Programa de Apoio ao Ensino de Graduação (com bolsas) - PROAE. Retomado a partir de setembro 
de 2020. Disponível em: http://ufvjm.edu.br/prograd/proae.html 

 
UFVJM, Programas Institucionais de Ensino - Disponível no link: 
http://www.ufvjm.edu.br/prograd/component/content/article/1130-monitoriaremota.html 
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8.0 ANEXO 

 Os planos de ensino dos respectivos períodos de 2020/5 e 2020/1 são apresentados no 
anexo I e II para as unidades curriculares que formam o curso de Engenharia Química, como 
segue. 

 
Anexo I – Planos de Ensino das unidades curriculares relacionadas no período 2020/5 

 
 

Anexo II – Planos de Ensino das unidades curriculares relacionadas para o Período 2020/1 
 

Os planos dos períodos 2020/2 e 2021/1 podem sofrer ajustes, adequações e serão 
submetidos ao colegiado do curso para aprovação em tempo, sendo anexados a esse projeto 
posteriormente. 
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  Unidade Curricular: ENQ103 - TERMODINÂMICA II

  Docente (s) responsável (eis): JOSÉ IZAQUIEL SANTOS DA SILVA

  Curso (s): ENQ - ENGENHARIA QUÍMICA

  Carga horária: 60 horas

  Créditos: 4

  Ano/Semestre: 2020/5

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

www.ufvjm.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
UFVJM

PLANO DE ENSINO

Descrição do Conteúdo Programático e Atividades Específicas:

OBS: Disciplina a ser desenvolvida e ministrada em caráter excepcional (remoto) devido à pandemia da COVID-19.

Conteúdo:
I - Propriedades Volumétricas de Fluidos e Efeitos Térmicos [10 horas]:
1. Introdução.
2. Comportamento PVT de Substâncias Puras; Relações com Efeitos Térmicos;
3. Equações de Estado do Tipo Virial.
4. Equações de Estado Cúbicas.
5. Correlações Generalizadas para Gases.
6. Correlações Generalizadas para Líquidos.

II - Propriedades Termodinâmicas de Fluidos [06 horas]:
1. Introdução.
2. Relações entre Propriedades para Fases Homogêneas.
3. Propriedades Residuais.

III - Equilíbrio Líquido-Vapor (ELV) [06 horas]:

Ementa:

Propriedades PVT dos fluidos. Termodinâmica de soluções. Teoria e aplicações. Equilíbrio vapor-líquido (VLE).
Tópicos em equilíbrio de fases. Equilíbrio em reações químicas.

Objetivos:

Consolidar o domínio, por parte dos alunos, da Termodinâmica aplicada a processos químicos, que se constitui em
um dos fundamentos da Engenharia Química. Utilização das leis da Termodinâmica e de correlações para a
predição de propriedades e resolução de problemas em sistemas abertos e fechados, envolvendo misturas e
soluções, cálculo do equilíbrio de fases e químico.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821

ANEXO I - Planos de ensino das U.C relacionadas para o período 2020.5



1. Introdução.
2. A Natureza do Equilíbrio.
3. ELV: Comportamento Qualitativo.
4. Modelos Simples para o ELV.
5. ELV com a Lei de Raoult Modificada.

IV - Termodinâmica de soluções: Teoria [10 horas]:
1. Introdução.
2. Relações Fundamentais entre Propriedades.
3. O Potencial Químico e o Equilíbrio de Fases.
4. Propriedades Parciais.
5. O Modelo de Mistura de Gases Ideais.
6. Fugacidade e Coeficiente de Fugacidade: Espécies Puras.
7. Fugacidade e Coeficiente de Fugacidade: Espécies em Solução.
8. Correlações Generalizadas para o Coeficiente de Fugacidade.
9. O Modelo da Solução Ideal.
10. Propriedades em Excesso.

V - Termodinâmica de Soluções: Aplicações [08 horas]:
1. Introdução.
2. Propriedades da Fase Líquida a Partir de Dados do ELV.
3. Modelos para a Energia de Gibbs em Excesso.
4. Propriedades de Mistura.
5. Efeitos Térmicos em Processos de Mistura.

VI - Tópicos em equilíbrio de fases [04 horas]:
1. Introdução.
2. As Formulações Gamma-Phi e Phi-Phi do ELV.
3. ELV a Partir de Equações de Estado Cúbicas.
4. Equilíbrio Líquido-Líquido (ELL).
5. Equilíbrio Líquido-Líquido-Vapor (ELLV).
6. Equilíbrio Sólido-Líquido (ESL).
7. Equilíbrio Sólido-Vapor (ESV).
8. Equilíbrio na Adsorção de Gases em Sólidos.
9. Equilíbrio Osmótico e Pressão Osmótica.

VII - Equilíbrio em reações químicas [10 horas]:
1. Introdução.
2. A Coordenada de Reação.
3. Aplicação dos Critérios de Equilíbrio para as Reações Químicas.
4. A Variação da Energia de Gibbs Padrão e a Constante de Equilíbrio.
5. Efeito da Temperatura na Constante de Equilíbrio.
6. Cálculo de Constantes de Equilíbrio.
7. Relação das Constantes de Equilíbrio com a Composição.
8. Conversões de Equilíbrio em Reações Isoladas.
9. Regra das Fases e Teorema de Duhem para Sistemas Reacionais.
10. Equilíbrio Envolvendo Múltiplas Reações.

---------------------------------------------------------------------------
AVALIAÇÕES: Serão realizadas três avaliações [06 horas]:
>> Avaliação 1.
>> Avaliação 2.
>> Avaliação 3.
---------------------------------------------------------------------------

Metodologia e Recursos Digitais:

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821



Bibliografia Básica:

1. VAN NESS,H.C.; SMITH J.M.; ABBOTT, M.M. ABBOTT. Introdução à Termodinâmica da Engenharia Química,
7a. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2009.
2. KORETSKY, M.D. Termodinâmica para Engenharia Química, 1ª ed. Rio de Janeiro:LTC, 2007.
3. SANDLER, S.I. Chemical and Engineering Thermodynamics, 3a. ed. John Wiley, 1999.

Bibliografia Complementar:

1. BORGNAKKE G. SONNTAG V. W. , G., C. Fundamentos da Termodinâmica, 7a. ed.,São Paulo: Edgard Blucher,
2009.
2. POLING, B. PRAUSNITZ, J.M. The Properties of Gases and Liquids, 5a. ed. New York: McGraw Hill, 2001.
3. LEWIS, G.N.; RANDALL, M. Thermodinamics, 2a ed. New York: McGraw Hill, 1961.
4. RUSSEL, L.DF.; ADEBIYI, G.A.; Classical Thermodinamics, 1a. ed., New York: Oxford University Press, 1993.
5. LEVENSPIEL, O. Termodinâmica amistosa para engenheiros, 1ª ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2002.
6. MORAN, M. J.; SHAPIRO, H.N. Princípios de termodinâmica para engenharia, 4. ed, Rio de Janeiro, 2002.
7. TERRON, L.R. Termodinâmica química aplicada, Baueri, SP: Manole, 2009.

Essa disciplina será ministrada, utilizando os seguintes métodos para as atividades pedagógicas: síncronas e
assíncronas.

Serão utilizadas tais ferramerntas: E-mail institucional e/ou Moodle institucional e/ou Google g-suite e/ou Canais no
Youtube e/ou Grupos no WhatsApp e/ou
Plataforma Kahoot.

Estratégias e Acompanhamento e Avaliação:

Observando às regras vigentes na UFVJM (situações devido à pandemia da COVID-19, e a RESOLUÇÃO
CONSEPE Nº. 11, DE 11 DE ABRIL DE 2019), para essa Unidade Curricular, serão realizadas 3 (três) Avaliações
(Avaliação 1, Avaliação 2 e Avaliação 3), organizadas da seguinte forma:

Avaliação 1 --> 33 pontos
Avaliação 2 --> 34 pontos
Avaliação 3 --> 33 pontos

Acompanhamento das avaliações:

Para a Avaliação 1: a) Será aplicado um questionário individual online, b) Será realizada uma entrevista oral
individual online, c) Listas de exercícios individuais a serem entregues via e-mail ou Moodle Institucional ou por
outro meio combinado entre professor e aluno.

Para a Avaliação 2: a) Será aplicado um questionário individual online, b) Será realizada uma entrevista oral
individual online, c) Listas de exercícios individuais a serem entregues via e-mail ou Moodle Institucional ou por
outro meio combinado entre professor e aluno.

Para a Avaliação 3: a) Será realizado um seminário em grupo, b) Será aplicado um questionário individual online, c)
Será realizada uma entrevista oral individual online, d) Listas de exercícios individuais a serem entregues via e-mail
ou Moodle Institucional ou por outro meio combinado entre professor e aluno.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821



Referência Aberta:

Outras possíveis Referências de interesse serão informadas durante o curso.
Seguem alguns links de materiais úteis para estudos:
1) http://uomosul.edu.iq/public/files/datafolder_2896/_20191116_015022_240.pdf
2) http://www.eq.ufc.br/MD_Termodinamica.pdf
3) http://www.learncheme.com/screencasts/thermodynamics

30/04/2021Data de Emissão:

Docente responsável Coordenador do curso

Assinaturas:
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Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821




















































         
      
   























































































































     
   
 































 

































  



 












   


























































 




       
     








































                                      
               
                                                           
       



 















































































































































 




































 




















                                                                     
                                                                     



 




































































  








































 










     

                













              
   























              





 



















































 






         












 










































           
    
 



             









































































            















           


    
 





























































 




















































 










  


 



   

 


































































     
 









































 






















































 







  
   





































 









 





























































 



   

 


















































             






































 



















































  






























































 





















































    
   























 













































































































































 
















































     









 

































































































Anexo II – Planos de Ensino das unidades curriculares relacionadas para o Período 2020/1
















































































 

















































































































































































 














 

    
















   































                                                         
                                                           





 

            










 




































































































































































































































































































































 

















































































































































 
































































 































 





























































































































































































 


 
























 

















































         
   





           
  

















































































































































































 






































































































































































































 

    



















   



































                                                         
                                                           


  

            










 























UNIDADE CURRICULAR

  Unidade Curricular: ENQ103 - TERMODINÂMICA II

  Docente (s) responsável (eis): JOSÉ IZAQUIEL SANTOS DA SILVA

  Curso (s): ENQ - ENGENHARIA QUÍMICA

  Carga horária: 60 horas

  Créditos: 4

  Ano/Semestre: 2020/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

www.ufvjm.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
UFVJM

PLANO DE ENSINO

Descrição do Conteúdo Programático e Atividades Específicas:

OBS: Disciplina a ser desenvolvida e ministrada em caráter remoto devido à pandemia da COVID-19.

Conteúdo:
1 - Propriedades Volumétricas de Fluidos e Efeitos Térmicos [10 horas]:
1.1. Introdução.
1.2. Comportamento PVT de Substâncias Puras; Relações com Efeitos Térmicos;
1.3. Equações de Estado do Tipo Virial.
1.4. Equações de Estado Cúbicas.
1.5. Correlações Generalizadas para Gases.
1.6. Correlações Generalizadas para Líquidos.

2 - Propriedades Termodinâmicas de Fluidos [06 horas]:
2.1. Introdução.
2.2. Relações entre Propriedades para Fases Homogêneas.
2.3. Propriedades Residuais.

3 - Equilíbrio Líquido-Vapor (ELV) [06 horas]:
3.1. Introdução.

Ementa:

Propriedades PVT dos fluidos. Termodinâmica de soluções. Teoria e aplicações. Equilíbrio vapor-líquido (VLE).
Tópicos em equilíbrio de fases. Equilíbrio em reações químicas.

Objetivos:

Consolidar o domínio, por parte dos alunos, da Termodinâmica aplicada a processos químicos, que se constitui em
um dos fundamentos da Engenharia Química. Utilização das leis da Termodinâmica e de correlações para a
predição de propriedades e resolução de problemas em sistemas abertos e fechados, envolvendo misturas e
soluções, cálculo do equilíbrio de fases e químico.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821



3.2. A Natureza do Equilíbrio.
3.3. ELV: Comportamento Qualitativo.
3.4. Modelos Simples para o ELV.
3.5. ELV com a Lei de Raoult Modificada.

4 - Termodinâmica de soluções: Teoria [10 horas]:
4.1. Introdução.
4.2. Relações Fundamentais entre Propriedades.
4.3. O Potencial Químico e o Equilíbrio de Fases.
4.4. Propriedades Parciais.
4.5. O Modelo de Mistura de Gases Ideais.
4.6. Fugacidade e Coeficiente de Fugacidade: Espécies Puras.
4.7. Fugacidade e Coeficiente de Fugacidade: Espécies em Solução.
4.8. Correlações Generalizadas para o Coeficiente de Fugacidade.
4.9. O Modelo da Solução Ideal.
4.10. Propriedades em Excesso.

5 - Termodinâmica de Soluções: Aplicações [08 horas]:
5.1. Introdução.
5.2. Propriedades da Fase Líquida a Partir de Dados do ELV.
5.3. Modelos para a Energia de Gibbs em Excesso.
5.4. Propriedades de Mistura.
5.5. Efeitos Térmicos em Processos de Mistura.

6 - Tópicos em equilíbrio de fases [04 horas]:
6.1. Introdução.
6.2. As Formulações Gamma-Phi e Phi-Phi do ELV.
6.3. ELV a Partir de Equações de Estado Cúbicas.
6.4. Equilíbrio Líquido-Líquido (ELL).
6.5. Equilíbrio Líquido-Líquido-Vapor (ELLV).
6.6. Equilíbrio Sólido-Líquido (ESL).
6.7. Equilíbrio Sólido-Vapor (ESV).
6.8. Equilíbrio na Adsorção de Gases em Sólidos.
6.9. Equilíbrio Osmótico e Pressão Osmótica.

7 - Equilíbrio em reações químicas [10 horas]:
7.1. Introdução.
7.2. A Coordenada de Reação.
7.3. Aplicação dos Critérios de Equilíbrio para as Reações Químicas.
7.4. A Variação da Energia de Gibbs Padrão e a Constante de Equilíbrio.
7.5. Efeito da Temperatura na Constante de Equilíbrio.
7.6. Cálculo de Constantes de Equilíbrio.
7.7. Relação das Constantes de Equilíbrio com a Composição.
7.8. Conversões de Equilíbrio em Reações Isoladas.
7.9. Regra das Fases e Teorema de Duhem para Sistemas Reacionais.
7.10. Equilíbrio Envolvendo Múltiplas Reações.

AVALIAÇÕES: Serão realizadas três avaliações [06 horas]:
>> Avaliação 1.
>> Avaliação 2.
>> Avaliação 3.

Metodologia e Recursos Digitais:

Essa disciplina será ministrada, utilizando os seguintes métodos para as atividades pedagógicas: síncronas e
assíncronas.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821



Bibliografia Básica:

1. VAN NESS,H.C.; SMITH J.M.; ABBOTT, M.M. ABBOTT. Introdução à Termodinâmica da Engenharia Química,
7a. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2009.
2. KORETSKY, M.D. Termodinâmica para Engenharia Química, 1ª ed. Rio de Janeiro:LTC, 2007.
3. SANDLER, S.I. Chemical and Engineering Thermodynamics, 3a. ed. John Wiley, 1999.

Bibliografia Complementar:

1. BORGNAKKE G. SONNTAG V. W. , G., C. Fundamentos da Termodinâmica, 7a. ed.,São Paulo: Edgard Blucher,
2009.
2. POLING, B. PRAUSNITZ, J.M. The Properties of Gases and Liquids, 5a. ed. New York: McGraw Hill, 2001.
3. LEWIS, G.N.; RANDALL, M. Thermodinamics, 2a ed. New York: McGraw Hill, 1961.
4. RUSSEL, L.DF.; ADEBIYI, G.A.; Classical Thermodinamics, 1a. ed., New York: Oxford University Press, 1993.
5. LEVENSPIEL, O. Termodinâmica amistosa para engenheiros, 1ª ed. São Paulo: Edgard Blucher, 2002.
6. MORAN, M. J.; SHAPIRO, H.N. Princípios de termodinâmica para engenharia, 4. ed, Rio de Janeiro, 2002.
7. TERRON, L.R. Termodinâmica química aplicada, Baueri, SP: Manole, 2009.

Serão utilizadas tais ferramerntas: E-mail institucional e/ou Moodle institucional e/ou Google g-suite e/ou Canais no
Youtube e/ou Grupos no WhatsApp e/ou outras plataformas que forem convenientes durante o curso.

Estratégias e Acompanhamento e Avaliação:

Observando às regras vigentes na UFVJM (situações devido à pandemia da COVID-19, e a RESOLUÇÃO
CONSEPE Nº. 11, DE 11 DE ABRIL DE 2019), para essa Unidade Curricular, serão realizadas 3 (três) Avaliações
(Avaliação 1, Avaliação 2 e Avaliação 3), organizadas da seguinte forma:

Avaliação 1 ---> 33 pontos
Avaliação 2 ---> 34 pontos
Avaliação 3 ---> 33 pontos

Acompanhamento das Avaliações:

Para a Avaliação 1: Será aplicado um questionário/prova online.
Para a Avaliação 2: Será aplicado um questionário/prova online.
Para a Avaliação 3: a) Será aplicado um questionário/prova online. b) Será realizado um seminário/trabalho.

Referência Aberta:

Outras possíveis Referências de interesse serão informadas durante o curso. Seguem alguns links de materiais
úteis para estudos:
1) http://uomosul.edu.iq/public/files/datafolder_2896/_20191116_015022_240.pdf
2) http://www.eq.ufc.br/MD_Termodinamica.pdf
3) http://www.learncheme.com/screencasts/thermodynamics

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821



30/04/2021Data de Emissão:

Docente responsável Coordenador do curso

Assinaturas:




































































































































































































































 




































































         







           
  


















































 






  






              
  


            




























    










 







































































 

























































 
































































                                                                    
                                                               




 








































































         
      
   



































































            






















































 


 





 



















































  



 












   





























































       
     








































 









                                      
               
                 




 





























































































































































































        






 




















































                                                         
                                                           




 
     










 











































































































 























    






























 

















































   














































             



   







































































  
      























































           












































 























































































































































































                                       





                                                


                                                               
                     
                               




























 















































           
     































































 













































 















                                                                    
                                                               




 





































































  























































 




     

                












































              
   




 





















































 






         








 




















































































































             



   




























  





















































  



































































           


    
 


















































 









































































 













































  














                                       





                                                
























                              
                     
                               





 































































  


 



   

 












































































































 






















































 







  
   







































  










 































































 



   

 































































 





































































 
 












































  




















 
























































 
















































































































































































 













































































































































































 











































































































































 
















































     











 






















